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LEI Nº 2.711, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a
abertura de créditos adicionais especiais e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na
conformidade do Autógrafo nº 22, de 14 de abril de 2026, sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no
orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26/11/2025), a abertura de
créditos adicionais especiais no valor de R$ 123.987,68 (cento e vinte e três mil
novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), para atender a seguinte
programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
02.08.02 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0017.2040 Promoção de Eventos Culturais
3.3.90.31.00 Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras R$ 111.852,62
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União
Código de Aplicação: 100.035

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
02.08.02 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0017.2040 Promoção de Eventos Culturais
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 12.135,06
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União
Código de Aplicação: 100.035

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art.
1º são oriundos:

a) do superávit financeiro do exercício anterior, de recursos oriundos da Lei
Aldir Blanc, no âmbito do Plano de Ação nº 30882120230005-018459, no valor de
R$ 1.616,53 (um mil seiscentos e dezesseis reais e cinquenta e três centavos); e

b) do excesso de arrecadação no exercício vigente, de recursos oriundos da
Lei Aldir Blanc, no âmbito do Plano de Ação nº 30882120250002-025964, no valor de
R$ 122.371,15 (cento e vinte e dois mil trezentos e setenta e um reais e quinze centavos).

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de
junho de 2025) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar
os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim
Gentil.

Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela
incidência de rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 14 de abril de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 15 de abril de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.712, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a
abertura de crédito adicional especial e dá providências
correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na
conformidade do Autógrafo nº 23 de 14 de abril de 2026, sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no
orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26/11/2025), a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para
atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.13 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS
02.13.03 DIVISÃO DE EVENTOS
23.695.0033.2077 Manutenção das Ações Voltadas para a Realização de Eventos
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 2.000.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 100.047

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art.
1º são oriundos do excesso de arrecadação transferidos pela Secretaria de Governo e
Relações Institucionais, no âmbito do Convênio nº 100847/2026, para Construção de
Centro de Eventos.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de
junho de 2025) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar
os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim
Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela
incidência de rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 14 de abril de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 15 de abril de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.713, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a
abertura de créditos adicionais especiais e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na
conformidade do Autógrafo nº 24, de 14 de abril de 2026, sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no
orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26/11/2025), a abertura de
créditos adicionais especiais no valor de R$ 36.651,31 (trinta e seis mil seiscentos e
cinquenta e um reais e trinta e um centavos), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0009.2020 Manutenção de Ações de Apoio e Atendimento às Famílias
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 35.028,92
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União
Código de Aplicação: 500.015

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0009.2020 Manutenção de Ações de Apoio e Atendimento às Famílias
3.3.90.14.00 Diárias R$ 1.622,39
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União
Código de Aplicação: 500.016

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art.
1º são oriundos do superávit financeiro do exercício anterior, de recursos transferidos
pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de
junho de 2025) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar
os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim
Gentil.

Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela
incidência de rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 14 de abril de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 15 de abril de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.714, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a
abertura de créditos adicionais especiais e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na
conformidade do Autógrafo nº 25, de 14 de abril de 2026, sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no
orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26/11/2025), a abertura de
créditos adicionais especiais no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender a
seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0009.2012 Manutenção de Ações de Atendimento à Pessoas Idosos
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 75.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 500.002

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0009.2012 Manutenção de Ações de Atendimento à Pessoas Idosos
3.1.90.30.00 Materiais de Consumo R$ 25.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 500.002

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art.
1º são oriundos do excesso de arrecadação, de recursos transferidos pelo Fundo Estadual
de Assistência Social, no âmbito do Programa de Proteção Social Básica.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de
junho de 2025) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar
os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim
Gentil.

Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela
incidência de rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 14 de abril de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 15 de abril de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.715, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a
abertura de crédito adicional especial e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na
conformidade do Autógrafo nº 26, de 14 de abril de 2026, sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no
orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26/11/2025), a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 537.072,96 (quinhentos e trinta e sete mil,
setenta e dois reais e noventa e seis centavos), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
02.08.03 DEPARTAMENTO DE TURISMO
23.695.0023.2047 Manutenção da Infraestrutura Turística
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 537.072,96
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 100.028

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art.
1º são oriundos do excesso de arrecadação transferidos pelo Fundo Estadual de Defesa
dos Interesses Difusos, para realização de obras de revitalização e ampliação da
infraestrutura do Parque Ecoturístico Municipal “Menotti Celeri” – Prainha, no âmbito do
Convênio SJC/FID nº 60/2019.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de
junho de 2025) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar
os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim
Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela
incidência de rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 14 de abril de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250
CEP 15.520-040

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

69

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 15 de abril de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO
Pregão Eletrônico nº 075/2024
Processo nº 116/2024
Ata de Registro de Preços nº 147/2024
Contratada:COMPAC  RENTAL  LTDA,  inscrita  no

CNPJ sob o nº 04.751.150/0001-98.
Contratante: Município de Valentim Gentil
Assunto:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual

contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
locação de máquinas e equipamentos, para atendimento
das necessidades do município de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 14/04/2026.
Valor da Ata de Registro de Preços com o acréscimo:

R$ 12.217,82 (acréscimo de 25% às quantidades iniciais do
item 003 - LOCAÇÃO DE PAINEL DE ANDAIME METÁLICO,
DIMENSÕES  DE  1,00  X  1,50,  COM  RODÍZIOS,  SAPATA
AJUSTÁVEL,  PISO  METÁLICO,  COM  FUROS  E  RANHURAS
PARA EVITAR ACÚMULO DE ÁGUA E TORNAR A SUPERFÍCIE
ANTIDERRAPANTE E SEGURA, as quais perfazem o valor de
R$ 623,82).

Fundamento: Artigo 125, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 14 de abril de 2026.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
Processo nº 136/2024
Pregão Eletrônico nº 090/2024
Contrato nº 113/2024
Contratada:RM CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO

DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ Nº 10.476.095/0001-78
Contratante: Município de Valentim Gentil
Assunto: Contratação de empresa para prestação de

serviços  de  recepcionistas,  com dedicação  exclusiva  de
mão  de  obra,  em  atendimento  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Saúde de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 14/04/2026
Valor  do  contrato:  R$  602.605,92  (acréscimo  de

9,586% ao item 002 do grupo único, as quais perfazem o
valor  anual  de  R$  57.768,72,  passando  o  valor  total
contratado para R$ 660.374,64).

Fundamento: Artigo 125, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 14 de abril de 2026.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 032/2025
Concorrência Presencial nº 002/2025
Contrato nº 035/2025
Cont ra tada :  F  C  M  SEGANTINI ,  CNPJ  Nº

50.339.868/0001-99

Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa especializada para

prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  em
contabilidade  pública,  em  atendimento  à  demanda  da
administração municipal de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 14/04/2026
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência  contratual  (01 de maio de 2026 e final  em 30 de
abril de 2027)

Valor do contrato: R$ 186.858,00
Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 14 de abril de 2026.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 073/2026 – Pregão Eletrônico nº 040/2026

– Edital nº 043/2026
Critério de julgamento: menor valor por item
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Sistema  de  registro  de
preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de  materiais
diversos,  compreendendo  itens  descartáveis,  de
expediente, produtos de higiene e limpeza, materiais de
copa e cozinha, cama, mesa e banho, e equipamentos de
proteção  individual  (EPI’s),  visando  atender  às
necessidades operacionais  das secretarias  municipais  de
Valentim  Gentil/SP,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão
do  pregão  dar-se-á  no  dia  06  de  maio  de  2026,  às
09:00h  (horário  de  Brasília),  no  endereço  eletrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 1 3 1 - 1 2 5 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil/SP,  14  de
abril  de  2026.  Claudinei  Carvassan  Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal, que realizará licitação sob Sistema de registro
de preços para futura e eventual aquisição de materiais
diversos,  compreendendo  itens  descartáveis,  de
expediente, produtos de higiene e limpeza, materiais de
copa e cozinha, cama, mesa e banho, e equipamentos de
proteção  individual  (EPI’s),  visando  atender  às

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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necessidades operacionais  das secretarias  municipais  de
Valentim  Gentil/SP.  Sendo  assim,  fica  aberto  o  convite
aos  demais  órgãos  ou  entidades  para  verificar  se
desejam integrar a ata como órgãos participantes do
registro. A licitação será realizada por meio do Processo nº
073/2026, Pregão Eletrônico nº 040/2026, cujo Termo de
Referência com as especificações do(s) objeto(s) a ser(em)
registrado(s)  poderá(ão)  ser  solicitado(s)  pelo  e-mail:
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 14 de
abril  de  2026.  Claudinei  Carvassan  Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VALENTIM

GENTIL
O Presidente do Conselho de Administração do Fundo

de  Previdência  Municipal  de  Valentim  Gentil,  Sr.  Pedro
Henrique  Silveira  Mantell i ,  comunica  que  no  dia
16/04/2026,  às  9  horas,  no  Paço  Municipal  “Prefeito
Airton de Medeiros”,  será realizada reunião ordinária do
Conselho  de  Administração,  destinada  à  análise  e
deliberação das ações e resultados do 1º Trimestre do
exercício  de  2026,  conforme  as  atribuições  legais  do
colegiado.

A reunião é pública,  sendo facultada a presença de
servidores efetivos e demais interessados.
...........................................................................................................
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